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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2024 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Secretaria de Saúde de Colatina-ES -  

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Michel Fernando Barth, Secretário Municipal da Saúde de 
Colatina-ES. 
 
 

SOLICITANDO: 

A passagem do Carro Fumacê, na Rua João 

Borghi, no Bairro Maria das Graças.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

O local aparenta ter lotes vagos de particulares com falta de manutenção, o que 

vem causando focos de mosquitos e adoecendo a população e com a passagem 

do fumacê mais incisivamente ajudará muito nesse combate.  

 
Sala das Sessões 

Em, 26 de Abril de 2024. 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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